
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE BAIXAS DEFINITIVAS E DE 

DILIGÊNCIAS DE FEITOS DA TURMA 
 

 

Subordinação 

Divisão de Processamento das Causas de Competência da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Turmas 

 

Titular 

Supervisor (FC-05) 

 

Atribuições 

 

1. Promover as baixas dos processos, com trânsito em julgado, à Vara de origem, 

após conferência e certificação dos seus atos; 

2. Promover as baixas dos processos, em diligência, após conferência e certificação 

dos seus atos, gerenciando o seu cumprimento e retorno; 

3. Providenciar o arquivamento dos processos originários; 

4. Prestar atendimento às partes e advogados; 

5. Elaborar e encaminhar ofícios, comunicações e outras correspondências inerentes 

às suas atribuições; 

6. Autenticar as peças trasladadas dos autos que estiverem sob sua guarda. 

 

 
(Atribuições aprovadas pelo Ato nº 448, de 26 de novembro de 2020, da Presidência, 

disponibilizado na mesma data no Diário Eletrônico Administrativo) 


